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ii – o valor do suprimento de fundos corresponde a quantia de r$ 4.300,00 
(quatro mil e trezentos reais), destina-se a atender as despesas eventuais 
que não possam ocorrer pelo processo normal de pagamento.
iii – a despesa que se refere o item anterior ocorrerá por conta de recursos 
próprios do Estado e terá a seguinte classificação:

cLassiFicaÇÃo VaLor r$
339039 – oUTroS SErViÇoS T. PESSoa JUrÍdica 4.300,00

iV – o valor referido no item ii, vincula-se aos seguintes prazos:
Para aplicação 30 (TriNTa) dias, a contar da data de emissão da ordem 
Bancária - oB.
Para prestação de contas 15 (QUiNZE) dias após o prazo de aplicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral / ordenador de despesas
Portaria Nº 005 /2022-dGPc/drF/sF 
BeLÉM, 25 de aBriL de 2022.
o delegado Geral da Polícia civil / ordenador da Unidade orçamentária da Polícia 
civil dr. WalTEr rESENdE dE alMEida , no uso de suas atribuições legais...
rESolVE:
i - conceder suprimento de fundos ao servidor GErMaNo GEraldo car-
NEiro do ValE – cPf nº 357.586.782-87, Matrícula nº 54188928, dele-
gado de Polícia, lotado na 16ª Seccional Urbana de Santarém.
ii – o valor do suprimento de fundos corresponde a quantia de r$ 4.000,00 
(quatro mil reais), destina-se a atender as despesas eventuais que não 
possam ocorrer pelo processo normal de pagamento.
iii – a despesa que se refere o item anterior ocorrerá por conta de recursos 
próprios do Estado e terá a seguinte classificação:

cLassiFicaÇÃo VaLor r$
339039 – oUTroS SErViÇoS T. PESSoa JUrÍdica 4000

iV – o valor referido no item ii, vincula-se aos seguintes prazos:
Para aplicação 30 (TriNTa) dias, a contar da data de emissão da ordem 
Bancária - oB.
Para prestação de contas 15 (QUiNZE) dias após o prazo de aplicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral / ordenador de despesas

Protocolo: 789318

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do terMo de eXecUÇÃo desceNtraLiZada Nº 01/2022
Partes: Polícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06, 
Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social – cN PJ Nº 
5.054.952/0001-01.
data da assinatura: 18/04/2022.
Vigência: 18/04/2022 à 30/12/2022.
Valor: r$=88.809,99.
objeto: o presente Termo de Execução descentralizada tem por objeto a 
cooperação mútua entre os partícipes visando o desenvolvimento de ati-
vidades integradas na área de ensino do Sistema de Segurança Pública, 
visando a realização do curso Superior de Polícia e Bombeiros Militar-2022 
para a capacitação de delegados da Pc/Pa.
Processo nº 2022/205398.
orçamento: função Programática: 40101.1502.8832.339036/339047; 
Plano interno: 1050008832c. fonte: 0101000000. (Tesouro do Estado)
ordenadora responsável: ana Michelle Gonçalves Soares Zagalo. chefe de 
Gabinete do delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará.

Protocolo: 789737
Portaria Nº 257/2022-GaB/cGPc/diVersos de 07/04/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 76/2020-GaB/cGPc de 
03/03/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face o 
não cumprimento, em tese, da instauração de procedimento policial, em 
relação aos autos da representação criminal nº 10941-13.2018.814.0401, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de provas robustas que apontem a ocor-
rência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 76/2020-
GaB/cGPc de 03/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 258/2022-GaB/cGPc/diVersos de 07/04/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 81/2021-GaB/cGPc de 
11/02/2021, instaurada para identificar a autoria referente as denúncias 
feitas pelos flagranteados do APDF nº 180/2019.100481-1 em audiência 
de custódia, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de materialidade comprobatória de trans-
gressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 81/2021-
GaB/cGPc de 11/02/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarcUS VENiciUS Socorro SaNToS do NaSciMENTo
coordenador do interior, em exercício

Portaria Nº 259/2022-GaB/cGPc/diVersos de 07/04/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 135/2021-GaB/cGPc de 
06/04/2021, que apurou a conduta do servidor, M.f.B.c.N., mat. nº 
57225020, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de dolo na conduta dos policiais civis envolvidos;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 135/2021-
GaB/cGPc de 06/04/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 260/2022-GaB/cGPc/diVersos de 07/04/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 256/2021-GaB/cGPc de 
01/07/2021, que apurou de indisciplina, desobediência e insubordinação 
praticada, em tese, pela servidora c.i.r., mat. nº 57200414, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a ausência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 256/2021-
GaB/cGPc de 01/07/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarcUS VENiciUS Socorro SaNToS do NaSciMENTo
coordenador do interior, em exercício
Portaria Nº 261/2022-GaB/cGPc/diVersos de 07/04/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 406/2021-GaB/cGPc de 
19/10/2021, que apurou a responsabilidade do servidor, E.r.S., mat. nº 
57192653, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 406/2021-
GaB/cGPc de 19/10/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarcUS VENiciUS Socorro SaNToS do NaSciMENTo
coordenador do interior, em exercício
Portaria Nº 262/2022-GaB/cGPc/diVersos de 08/04/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 443/2020-GaB/cGPc de 
13/11/2020, que apurou as responsabilidades da extrapolação de prazo 
na realização das diligências referente ao IPL nº 00255/2012.000729-1, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a ausências de provas que apontem, de forma inequívo-
ca, à prática de conduta que caracterize transgressão;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 443/2020-
GaB/cGPc de 13/11/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 263/2022-GaB/cGPc/diVersos de 08/04/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 313/2020-GaB/cGPc de 17/09/2020, 
instaurada para identificar e individualizar condutas, face Of. nº 080/2020/MP
-2ªPJcEaP-GaB, de 06/08/2020, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: não haver nos autos provas contundentes de que o ser-
vidor incorreu em transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 313/2020-
GaB/cGPc de 17/09/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 264/2022-GaB/cGPc/diVersos de 08/04/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 265/2020-GaB/cGPc de 
05/08/2020, que apurou a perda/extravio do colete Balístico, marca 
TaUrUS, Série: 8420006, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 265/2020-
GaB/cGPc de 05/08/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, 
para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 265/2022-GaB/cGPc/diVersos de 08/04/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 296/2019-GaB/cGPc de 
13/11/2019, que apurou as circunstâncias do óbito de a.T.f.B., em tese, 
decorrente de intervenção policial, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: que os policias agiram sob a excludente da legítima de-
fesa Própria e de Terceiros;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 296/2019-
GaB/cGPc de 13/11/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.


